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BOLETIM DA REPUBLICA 
PUBLICAÇÃO OFICIAL DA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

S U M Á R I O 
Ministério do Interior: 

Diplomas Ministeriais n.os 153 a 155/92: 

Concedem a nacionalidade moçambicana, por naturalização, 
a vários cidadãos. 

Ministério da Indústria e Energia: 

Diploma Ministerial n.° 156/92: 
Fixa novos preços de venda dos derivados de petróleo 

Ministério do Comércio: 
Despacho: 

Determina a reversão para o Estado das participações socia s 
de António Maria da Costa Branco, Herculano da Costa 
Branco (Herdeiros), Honório Salvado Moreira (Herdeiro) 
e Luísa de Sousa Salvado da Costa, na sociedade J. Salvado 
da Costa e Branco, Limitada, no valor de 460 000,00 MT 
cada uma. 

Ministerio dos Transportes e Comunicações 
Despacho: 

Determina a reversão para o Estado das quotas e dos direitos 
delas emergentes de José Alberto Ribeiro Gomes, João 
Marques Pais, José Soares Dias Louro e Joaquim Pedro da 
Fonseca, na SOMAFEL - Sociedade de Máquinas e Ferra-
mentas, Limitada, com sede na cidade de Tete. 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Diploma Ministerial n.° 153/92 
de 7 de Outubro 

O Ministro do Interior, verificando ter sido dado 
cumprimento ao disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3 / 
/75, de 16 de Agosto, e no uso da faculdade que lhe é 
concedida pelo artigo 12 da Lei da Nacionalidade, deter-
mina: 

É concedida a nacionalidade moçambicana, por natu-
ralização, a Aslam Parvez Abdul Qader Walimoha-
med, nascido a 23 de Outubro de 1963, em 
Karachi-Paquistão. 

Ministério do Interior, em Maputo, 21 de Julho de 1982. 
- O Ministro do Interior, Coronel Manuel José António. 

Diploma Ministerial n.° 154/92 
de 7 de Outubro 

O Ministro do Interior, verificando ter sido dado cumpri-
mento ao disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3/75, 

de 16 de Agosto, e no uso da faculdade que lhe é conce-
dida pelo artigo 12 da Lei da Nacionalidade, determina: 

É concedida a nacionalidade moçambicana, por natu-
ralização a Aisha Mohammad Gaba, nascida a 6 de 
Novembro de 1931, em Bilimora, Valsad-India. 

Ministério do Interior, em Maputo, 28 de Agosto 
de 1992. - O Ministro do Interior, Coronel Manuel José 
António. 

Diploma Ministerial n.° 155/92 
de 7 de Outubro 

O Ministro do Interior, verificando ter sido dado cum-
primento ao disposto no artigo 14 do Decreto n.° 3 /75 , 
de 16 de Agosto, e no uso da faculdade que lhe é conce-
dida pelo artigo 12 da Lei da Nacionalidade, determina: 

É concedida a nacionalidade moçambicana, por natu-
ralização, a Arif Mohammad Habib, nascido a 22 
de Setembro de 1963, em Karachi - Paquistão. 

Ministério do Interior, em Maputo, 28 de Setembro 
de 1992. - O Ministro do Interior, Coronel Manuel José 
António. 

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E ENERGIA 

Diploma Ministerial n.° 156/92 
de 7 de Outubro 

A última alteração dos preços internos dos produdos 
derivados do petróleo foi efectuada em 1 de Marco 
de 1992. 

Desde essa data as alterações das taxas de câmbio vêm 
provocando um desequilíbrio entre custos e preços, ori-
ginando déficits acumulados que são necessários conter. 
por forma a recuperar-se a estabilidade financeira neces-
sária à contínua aquisição dos produtos. 

Por este motivo os preços de venda dos principais pro-
dutos derivados do petróleo têm de ser revistos. 

Neste contexto, e no uso das competências previstas no 
n.° 2 do artigo 11 do Decreto n.° 12/87, de 2 de Fevereiro 
determino: 

Artigo 1. São fixados os seguintes preços de venda A 
granel, à porta das instalações oceânicas da entidade im-
portadora: 

LPG - Gás Butano e Propano * . 1 665,80MT/kg 
Avgás * 1866,90 MT/kg 
Petróleo de iluminação 420,20 MT/kg 
Petróleo de aviação (Jet Fuel) . 825,10 MT/kg 



Fuel óleo * 421 ,70 M T / k g 
Asfaltos ** 9 7 1 , 8 0 M T / k g 
Cut-backs** 1 166,00 M T / k g 

*--Refere-se a preços a aplicar no Lingamo (Matola) e nos 
portos da Beira, Nacala, Quelimane e Pemba. 

Refere-se a preços a aplicar no Língamo, Beira e Nacala. 

Art. 2. Sao Fixados os seguintes preços de venda a pra-
ticar pelas companhias d is t r ibuidoras à porta das suas 
instalações em Maputo , Matola, Beira, Manga , Nacala, 

Quel imane e Pemba e nas unidades indicadas: 

LPG - Gás Butano e Propano * 1 934 ,90 M T / k g 
Avgás * 2 036 ,40 M T / k g 
Petróleo de i luminação * 458 ,40 M T / k g 
Petróleo de aviação (Jet Fuel) * .. . 900 ,00 M T / k g 
Fuel óleo * 460 ,00 M T / k g 
Asfaltos ** 1 060 ,00 M T / k g 
Cut-hacks ** 1 270 ,00 M T / k g 

* - Refere-se a preços a aplicar no Lingamo (Matola) e nos 
portos da Beira, Nacala, Quelimane e Pemba. 

** - Refere-se a preços a aplicai no Lingamo, Beira e Nacala. 

Art. 5. São f ixadas no seu limite máximo as seguintes 
Margens brutas de comercial ização a prat icar pelos reven-

dedores por cada unidade vendida: 

LPG - Gás Butano e Propano ... 156,10 M T / k g 
Petróleo de i luminação 41 ,60 M T / k g 

Art. 4. O preço de venda ao públ ico do petróleo d e ilu-
minação, no montan te de 500,00 MT/kg, é único em todo 
o País, não sendo possível por tanto acrescentar- lhe dife-
renciais para t ranspor te . 

Art . 5. Na margem bru ta das companhias d is t r ibuidoras 
de gás domést ico e de petróleo d e i luminação está incluída 
uma margem para t ranspor te , de 12 ,00 M T / k g e de 

3,00 M T / k g respect ivamente, que pode ser por aquelas 
negociada com os revendedores que pre tendam levantar 
o p rodu to nas suas instalações. 

Art. 6. São f ixados os limites máximos de comercializa-
ção a pra t icar pelas companhias d is t r ibuidoras às compa-
nhias aéreas nacionais nos voos de carre i ra normal nos 
Aeroportos de Maputo , Beira, Nacala, Que l imane e Pemba, 
para os seguintes produtos : 

Avgás 203,60 M T / k g 
Petróleo de aviação (|e< Fuel) 90 ,00 M T / k g 

Art . 7. São revogadas as disposições anter iores que con-
trariem o disposto no presente d ip loma. 

Art . 8. Este diploma entra em vigor a I de O u t u b r o 
de 1992. 

Ministério da Indústr ia e Energia, em Maputo , 21 de 
Setembro de 1992. - O Ministro da Indústr ia e Energia , 

Octávio Filiano Muthemba. 

MINISTÉRIO DO COMÉRCIO 

D e s p a c h o 

António Maria da Costa Branco, Hercu lano da Costa 
Branco (Herdei ros) , Honór io Salvado da Costa Moreira 
(Herde i ro) , Luísa de Sousa Salvado da Costa, são titu-

lares de quotas no valor de 460 000 ,00 MT cada, na socie-
dade J. Salvado da Costa e Branco, Limitada, sita na Ave-
nida Fil ipe Samuel Magaia, n.° 1 6 4 / 1 7 0 , nesta c idade. 

T e n d o tido pa r t e activa ao serviço desta sociedade, estes 
indivíduos há muito de ixaram de par t ic ipar na vida da 
mesma. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.° 3 do ar-
tigo 10 do Decreto-Lei n.° 16 /75 , de 13 de Fevereiro, e 
em a tenção ao disposto no artigo 8 da Lei n.° 1 3 / 9 1 , 
de 3 de Agosto, de te rmino : 

1. A reversão para o Estado das part icipações sociais 
de António Maria da Costa Branco, Hercu lano da Costa 
Branco (Herdeiros) , Honór io Salvado Moreira (Herdei-
ro) e Luísa de Sousa Salvado da Costa, no valor de 
460 0 0 0 , 0 0 M T cada uma na sociedade | . Salvado da 
Costa e Branco, Limitada. 

2. As part icipações ora revert idas e os direitos delas 
emergentes ficam sob responsabi l idade da Comissão de 
Alienação dos Bens do Estado da C idade de Maputo , a 
qual procederá aos trãmites com vista ao seu registo e 
venda, nos termos do art igo 13 do regulamento aprovado 
pelo Decreto n.° 2 1 / 8 9 , de 23 de Maio. 

3. São anuladas e dadas sem qua isquer efeitos as pro-
curações emit idas por qua lque r dos indivíduos refer idos 
no n.° 1. 

Ministério do Comércio, em Maputo , 2 8 de Fevereiro 
de 1992. - O Vice-Ministro do Comércio , António Fran-
cisco Munguambe. 

MINISTÉRIO DOS T R A N S P O R T E S E C O M U N I C A Ç Õ E S 

Despacho 

José Alber to Ribeiro Gomes , João Marques Pais, |osé 
Soares Dias Louro e Joaquim Pedro da Fonseca, são 
t i tulares de quotas sociais no valor nominal d e um 
milhão e trezentos e vinte mil meticais, sendo a quo ta de 
120 000 ,00 MT per tencente ao sócio Joaquim Pedro da 
Fonseca e as restantes de 000 ,00 MT cada perten-
centes aos outros três sócios, respectivamente., na socie-
dade por quotas de responsabi l idade l imitada, denominada 
S O M A F E L - Sociedade de Máquinas e Ferramentas , Li 
mi tada , com sede na c idade de Tete . 

T e n d o t ido p a r l e activa ao serviço desta sociedade, 
estes indivíduos de ixaram de par t ic ipar na vida da mesma. 

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.° 3 do ar-
tigo 10 do Decreto-Lei n.° 1 6 / 7 5 , de 13 de Fevereiro, 
con jugado pelo art igo 8 da Lei n.° 13 /91 , de 3 de Agosto, 
de te rmino: 

1. A reversão para o Estado das quotas e dos direitos 
delas emergentes de José Alber to Ribei ro Gomes , João 
Marques Pais, José Soares Dias Louro e Joaquim Pedro 
da Fonseca, nos valores respectivos de 400 000 ,00 MT 
para cada um dos três pr imeiros sócios e de 120000 ,00 MT 
para o úl t imo. 

2. São revogadas e dadas sem qua isquer elei tos as pro-
curações even tua lmente emit idas pelos seus proprietár ios . 

Ministério dos Transpor tes e Comunicações , em Maputo , 
10 de Agosto de 1992. - O Vice-Ministro dos Transpor tes 
e Comunicações , Isaías de Abreu David Muhate. 


